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Alguns eixos do Novo Marco Legal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação (Lei nº 13.243/2016):

• O propósito das instituições de ensino superior públicas passa a ter a inovação tecnológica 
como fator central;

• Possibilidade de o Estado apoiar e cooperar com empresas estrangeiras por exclusão do 
termo empresas nacionais (Art.3º-B);

• Utilização do fundo público para estímulo à iniciativa privada é bastante perceptível nas 
medidas do art. 4º “Compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para 
consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; (BRASIL, 
2016ª). Tal possibilidade era, até então, apenas possível às pequenas empresas, brasileiras ou 
organizações sem fins lucrativos;

• Possibilidade de estudantes receberem bolsas diretamente da ICT (Instituições Científica, 
Tecnológica e de Inovação), sem caracterizar vínculo empregatício;

• Criação de contratação com dispensa de licitação para o fornecimento de produtos 
relacionados à atividade de pesquisa (Art. 20, §4º);

• Possibilidade de cessão total de propriedade intelectual ao parceiro privado (pode ser cedido 
ao parceiro privado mediante pagamento) e a possibilidade de venda desses direitos de 
criação a terceiros;

• Permite a contratação de servidores (técnicos, pesquisadores, tecnólogos) sem exigência de 
concursos, em via de excepcionalidade (Art. 6).



E para o trabalho docente...

• Garante que pesquisadores de ICTs públicas, mesmo que em regime de dedicação 
exclusiva, possam realizar pesquisas para a iniciativa privada de forma 
remunerada. (Art. 14-A);

• Alteração do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal de modo a garantir 
que docentes possam exercer cargo de dirigente máximo em fundação de apoio;

• Desregulamenta a dedicação exclusiva ao permitir e estimular que os docentes 
busquem remuneração adicional. Em seu Art. 14-A, dispõe: “O pesquisador 
público em regime de dedicação exclusiva, inclusive aquele enquadrado em plano 
de carreiras e cargos de magistério, poderá exercer atividades remuneradas de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação em ICT ou em empresa e participar da 
execução de projeto aprovado ou custeado com recursos previstos nesta lei.”;

• No regime de dedicação exclusiva ainda se incluiu o seguinte: III - bolsa de ensino, 
pesquisa, extensão ou estímulo à inovação paga por agência oficial de fomento, 
por fundação de apoio devidamente credenciada por IFE ou por organismo 
internacional amparado por ato, tratado ou convenção internacional.
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ADOÇÃO DO GAFAM NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 

DE ENSINO SUPERIOR

Brasil

América do Sul

Fonte: Observatório da Educação Vigiada (2022)

Total: 448 instituições pesquisadas

Total: 144 instituições pesquisadas
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PRODUTIVISMO ACADÊMICO: a 

violência institucional que adoece 



QUAL O PAPEL DA PESQUISA E DA PÓS-GRADUAÇÃO 

PARA ALÉM DA INOVAÇÃO?

O marco de qualidade da pesquisa está na sua capacidade de ser 
amplamente absorvida e de exercer influência, em vez de estar 
atrelado apenas à publicação em periódico científico indexado.

A relevância do conhecimento é vista em termos de contribuição 
para a sociedade, desvendando e contribuindo para superar as 
mazelas sociais, e não para favorecer interesses privatistas 
empresariais e o capital financeiro.

A disseminação do conhecimento por meio de canais diversificados 
e de alcance amplo, e não apenas por meio de periódicos científicos 
indexados.

Produção, desenvolvimento e resultados dialogados com 
movimentos sociais, sindicatos e demais organizações da classe 
trabalhadora.
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